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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 4774, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2205, de 30 de novembro de 2017...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I - -Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.1.90.16.00-00.01.0310 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

0,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I - -Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.01.0310 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. C. 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de novembro de 2018.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 1.850/2018 
MODALIDADE: CONVITE Nº 06/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ESGOTO, 
NA RUA DOS OITIS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo o disposto 
no Art. 38, Inciso VII e o Art. 43, Inciso IV ambos da Lei nº 8.666/93 acolhendo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pelo Decreto nº 4496 de 19 junho de 2017, RESOLVE:  
 
 I- HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Convite, nº 06/2018, Processo de Licitação nº 
1.850/2018, tipo Menor Preço Global, destinado a contratação de uma empresa especializada para execução e 
melhoria na rede de esgoto, na Rua dos Oitis do Município de Vista Alegre do Alto. 
 
II- ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa L DE A NEVES PROJETOS E CONSTRUÇÃO ME, CNPJ- 
22.160.946/0001-58, no valor total de R$ 82.492,42 (oitenta e dois mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
quarenta e dois centavos), e autorizando o empenhamento da despesa correspondente. 
Vista Alegre do Alto, 19 de novembro de 2018.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
EXTRATO PARCERIA   
1º ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2018 MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO(SP), 
ENTIDADE: CRECHE CORAÇÃO DE JESUS, OBJETO: execução pelo PROPONENTE, de serviços de atendimento a 
crianças de 0 (ZERO) ATÉ 05 (CINCO) ANOS DE IDADE de ambos os sexos, PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO DA 
CRIANÇA EM TODO OS SEUS ASPECTOS, DE FORMA INTEGRADA, CONSTITUINDO-SE NO AICERCE PARA O PLENO 
DESENVOLVIMENTO DO EDUCANDO, GARANTINDO ÀS CRIANÇAS O DIREITO À BRINCADEIRA; ATENÇÃO INDIVIDUAL; 
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A UM AMBIENTE ACONCHEGANTE, SEGURO E ESTIMULANTE; AO CONTATO COM A NATUREZA; A HIGIENE E À 
SAÚDE; A UMA ALIMENTAÇÃO SADIA; EXPRESSAR SEUS SENTIMENTOS, A DESENVOLVER SUA IDENTIDADE 
CULTURAL, RACIAL E RELIGIOSA E, COM ATENÇÃO ESPECIAL NO PERÍODO DE ADAPTAÇÃO A CRECHE, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO APRESENTANDO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DA PARECERIA, CUJA FINALIDADE É 
PARA O DESENDOVLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS A SER EXECUTADO PELA ENTIDADE – 
ADITAMENTO R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) TOTAL DA PARCERIA – R$ 1.580.000,00 (UM MILHÃO, 
QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS)  
 
 
 


